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Mais de 178.000 alunos no 
ensino secundário oficial 

Estudos realizados pelo órgão 
competente do Depar tamento de 
Educação, reve lam que poderão 
ser instalados no corrente ano 
ma is 38 estabelecimentos oficiais 
de ensino secundário e no rma l , 
sendo 11 na Cap i t a l e 27 no Inte 
r i o r <Jo Estado. 

A instalação de unidades escola
res de g raa médio é regulada 
pelo decreto n. 36.850, de 25 de 
j u n h o de 1960, que f i xa uma sé
r ie de requisitos para o func iona
mento de novos estabelecimentos. 

MANUAL DO 
GUARDA CIVIL 

Acaba de v i r a público o 11. o 
vo lume da Coletânea Acácio N o 
gueira , p lano _editorial que visa a 
proporc ionar aos alunos da Escola 
de Polícia l i t e ra tura especifica, i n 
dispensável aos seus estudos espe
cial izados, tão escassa em nosso 
i d i o m a . Essas obras são de autor ia 
dos professores da Esco la e versam 
as matérias de suas especialidades. 

O trabalho ora dado à pub l i c ida 
de é de autor ia do P ro f . M a r i o 
Te ixe i ra , antigo po l ic ia l , que há 
ma i s de 30 anos vem servindo à 
G u a r d a C i v i l , onde exerce as f u n 
ções de Inspetor Chefe Supe r in t en 
dente . 

O M a n u a l do G u a r d a C i v i l , agora 
editado, pode ser ut i l i zado pelos 
guardas matr iculados nas diversas 
séries do Curso de Guardas C iv i s 
e Inspetores, exceto nas de Aper f e i 
çoamento e Especialização, de nível 
ma is elevado. O m a n u a l virá não 
apenas aux i l i a r o aluno, que nele 
encontrará guia seguro para d i r i 
m i r os seus casos de dúvida ou 
proporc ionar os elementos necessá
r ios para o estudo mais apro funda
do da matéria, mas também en r i 
quecer o acervo da Coletânea Acá
cio Nogueira . 

A s i m é que, pa ra instalação do 
pr imei ro ginásio de uma l oca l ida 
de, exigiu-se, entre outras con
dições, u m a média de 120 conc lu
sões de curso primário no triénio 
anter ior e a existência de prédio 
próprio com área de terreno, i n s 
talações e equipamento de acordo 
com normas f ixadas pela Secre ta
r ia da Educação. Instalado o p r i 
meiro ginásio, outros somente o 
serão quando esgotada a capac i 
dade de matrícula. 

INSTALAÇÕES E M 1962 
A Che f i a do Ens ino Secundário 

e N o r m a l procedeu no ano pas
sado à instalação de mais 61 es
tabelecimentos (Ginásios, Colégios 
e Escolas Norma is ) , dos quais 13 
tia C a p i t a l e 51 no Inter ior do 
Estado. Segundo à natureza do 
estabelecimento, foram insta lados: 
8 ginásios na C a p i t a l e 36 no 
Inter ior ; 5 colégios estaduais na 
C a p i t a l e 13 no Inter ior ; e 2 E s 
colas Normais no Inter ior . 

178 M I L A L U N O S 
O tota l de matr i cu las nos esta-

belecimeiitos de ensino secundá-

L e i n na Revista 

"Administração 
Paulista" 

editada pelo D E A , em seu 
vo l . n . I V , o 

"Noticiário Geral das 
Secretarias" e "Inter
pretação áa Lei de Con

cursos velo Poder 
Judiciário" 

Ped idos : R u a Florêncio de 
A b r e u , 848 - 8.° and. - F o n a 
32-9280 - Setor da Rev i s ta 

. r i o t n o r m a l o f i c ia l elevou-se n o 
ano passado a 178.119 (48.315 n a 
C a p i t a l e 129.804 no In te r i o r ) . O 
grande contingente de estudantes 
da rede o f ic ia l secundária é r e 
presentado pelo curso g inas ia l , 

-aue teve a frequência de 145.073 
\ alunos. 

P L A N O P A R A 1963 
Extenso p lano de t raba lho, o r 

ganizado pela Che f ia do Ens ino 
Secundário e N o r m a l p a r a o ano 
que se in i c i a , i n c lu i , entre outros 
pontos, os seguintes: 1) melhor 
equipamento dos laboratórios cie 
ciências, física e química; 2) Ins
talação de Delegacias de Ens ino 
Secundário e N o r m a l ; 3) o rgan i 
zação de u m a consolidação da le
gislação do ensino; 4) nova regu
lamentação dos concursos de i n 
gresso e remoção; 5) implantação 
do ensino pe la televisão. 

Conselho Deliberativo... 

(Conclusão da 1.* pág-) 

Cas imiro Brodz iak F i l h o , B e r n a r 
do Ba i s Neto, de Ma to Grosso; 
Pau lo Afonso Fre i tas Me lo e C a r 
los R ich iba i t e r , de S a n t a C a t a r i 
n a ; A t i l a A m a r a l e Augusto C a s 
tro, do R i o Grande do S u l ; L u i z 
A rmando Garcez, Herbert Menser 
e R u i Veloso, de M i n a s Ge ra i s ; 
Franc isco Maranhão Jupiaçu, E g a n 
Be lchor t e Wandr ido do Carmo , de 
Goiás; e Franc isco Noronha , d * 
C E M I G . de M i n a s Gera i s . 

A G R A D E C I M E N T O 
O Governador agradeceu a h o 

menagem dos membros da Comis 
são Interestadual da B a c i a P a r a -
ná-Uruguai, dizendo da importân
cia do trabalho real izado e do que 
está sendo feito. Ass ina lou que, 
durante longos anos, acompanhou 
esse trabalho, que to rnou a C o m i s 
são credora da gratidão do seu go
verno. T a l o vulto dessa obra que, 
qualquer governo não poderá ne 
gar o apoio de São Pau lo a u m 
empreendimento que visa a c om
bater as disparidades econômicas, 
propoi-cionando o desenvolvimento 
harmonioso de vasta região e c on 
t r ibu indo assim para a causa 
maior da integração nac i ona l . 
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Mater ia l . 
Ass inaturas 
Of ic inas 

do Jo rna l 

^ . . .. . 36-2587 
• A r q u i v o 36-2724 

Venda 

de O b r as . 

avulsa 

36-2552 
36-2598 

N U M E R O D O D I A -Cr 10,00 
N Ú M E R O A T R A S A D O N O A N O C O R R E N T E Crí 15,00 

Assinaturas 
"Diário do Executivo" 

A n u a l 1.000,00 

Semestral 500,00 

"Diário da Justiça" 
A n u a l , 800,00 

Semestra l . . . . . . 400,00 

A s assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e os 
prazos de 1 ano ou 6 meses, são contados do dia imediata ao 
que constar do recibo. 

U s funcionários públicos gozarão de desconto de 3 0 % — me
diante apresentação de comprovante, que é isento de selo e <*e r«-
conhecimei i tc Je f i i m a — assinada i>or autoridade competente. 

P a r a a compra de impressos em geral, coleções de 

Leis e Decretos, Folhetos, Separatas, Jornais atrasa

dos, e tc , e para consulta de coleções e j o r n a i s : 

RUA DA GLÓRIA N. 346 

1 E I NT. 7.713, D E 16 D E J A N E I R O D E 19G3 

Dispõe sobre prova do pagamento do iinpôslo de t r ans 
missão imobiliária " i n t e r v ivos" , atribuído aos municípios 
pela Emenda Const i tuc iona l n , 5, de 21 de novembro de 1961, 
e dá outras providências 

• O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — Não serão lavradas, registrados, inscri tos ou averbados 
pelos tabeliães, escrivães e oficiais de Registros de Imóveis e de Títulos e D o 
cumentos, os atos e termos a seu cargo, at inentes à constituição ou translação 
de direitos reais sobre imóveis, sem a prova do pagamento do imposto de t r a n s 
missão da propriedade imobiliária " i n t e r vivos", atribuído aos municípios pela 
E m e n d a Const i tuc iona l n . 5, de 21 de novembro de 1961. 

Parágrafo único — E m qualquer caso de incidência será o conhec i 
mento obrigatoriamente transcr i to na escr i tura ou documento. 

Art igo 2 .0 — Os serventuários de justiça, são obrigados a facu l tar 
aos encarregados da fiscalização tributária mun ic ipa l , em cartório, o exame dos 
l ivros, autos e papéis que interessem à arrecadação do imposto . 

Ar t igo 3.o — " O s tabeliães e escrivães que l av ra rem escrituras, atos 
ou termos que f izerem cessar a indivisão de bens imóveis, expedirão, previamente, 
quando não ha ja reposição, vias negativas do imposto, c i tando o número do 
contr ibuinte na Pre fe i tura e ind iv idua l i zando o imóvel que ficará pertencendo 
a cada condômino e a sua parte n a comunhão, e transcreverão l i teralmente o 
conhecimento do imposto na escri tura ou termo. 

Ar t igo 4 .0 — Dent ro de 15 (quinze) dias da l av ra tura da escr i tura 
o u termos de cessão de promessa ou compromisso de venda e compra de imóveis, 
havendo sido pago por antecipação o imposto, os tabeliães e escrivães comun ica 
rão, por escrito, à repartição mun i c i pa l competente, a subrogação nos direitos a 
obrigações decorrentes do pagamento antecipado do imposto . 

§ l . o — Quando a cessão se f izer por instrumento par t i cu lar , a co
municação será feita pelo cedente ou proprietário do imóvel, no caso de ser 
exigida a sua anuência para a cessão, no dia da ass inatura do contrato. 

§ 2 .0 — F i c a m os tabeliães obrigados, em igual prazo, a comunicar 
aos órgãos competentes díss Prefe i turas todos os atos translat ivos do domínio i m o 
biliário, identi f icando-se o objeto da transação, nome das partes s demais ele
mentos necessários ao cadastro tributário das comunas. 

Ar t igo . 5 . o — Vetado . 
Parágrafo único — Vetado. 

Ar t igo 6.o — N a inobservância de quaisquer das disposições desta 
le i , oficiará o Município ao Ju i z competente, que determinará a exibição neces
sária e, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, imporá ao serventuário 
a mul ta de CrS 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 (cem m i l c r u 
zeiros), elevada ao dobro nas reicindências. 

Art igo 7.o — Es ta l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t igo 8.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Parácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 16 de janeiro d » 

19S3. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Just ino M a r i a P inhe i ro 
Luc iano Vasconcelos de Carva lho 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
flo Governo, aos 16 da jane iro de 1963. 

F ioravante Zampo l , D i re tor G e r a l • 

L E I N . 7.714, D E 16 D E J A N E I R O D E 1963 

Dispõe sobre a criação de uma Esco la No rma l em JaleS 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promniu-n a 

seguinte l e i : 
Art igo l . o — F i c a c r iada uma Escola N o r m a l em Ja les . 
Art igo 2.o — A Instalação da escola no rma l ora cr iada f ica condi

c ionada à doação, ao Estado, de terreno e edifício adequados ao seu funcio
namento . 

Art igo 3.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a 
Instalação do estabelecimento de ensino de que t ra ta esta l e i consignará ver
bas necessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t igo 4.o — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 5 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo,, aos 16 de janeiro da 

1963. 
C A R L O S A L B E R T O A , D E C A R V A L H O P I N T O 
Ewaldo de O l i ve i ra Me l l o 

Pub l i cada na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócioa 
do Governo, aos 16 de janeiro de 1963. 

F ioravante Zampo l , D i re to r G e r a l . 

L E I N . 7.703, D E 14 D E J A N E I R O D E 19G3 
Trans fo rma em Inst i tuto de Educação a SsCola Normal 

de Votuporanga 
Retificação 

No artigo 3 .0, onde se lè: 
. . . e o pe rmi tam as contas mater ia is do édifiera... 

Le ia -se ; 
. . . e o pe rmi tam as condições mater ia is do edifício... 

1 E I N . 7.703, D E 14 D E J A N E I E O D E 1963 
C r i a u m Ginásio Es tadua l em Tac iba 

Retificação 
No art igo 2.o, onde se lê: 

.. a instalação do ginásio ora criado consignará verbas necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. -

Le ia -se : i 
. . . a instalação do estabelecimento ora criado consignará dotações 

adequadas a atender às respectivas despesas. 

D E C R E T O N . 41.457, D E 16 D E J A N E I R O D E 1963 

Re t i f i ca as Tabe ias Exp l i ca t i vas do Orçamento de 1963 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O S 

D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 
Decre ta : 
Art igo l . o — As Tabelas Exp l i ca t i vas do Orçamento vigente, baixadas 

com o Decreto n . 41.173, de 12 de dezembro de 1962, f i cam reti f icadas n a seguinte 
conformidade: 

Q U A D R O N . 3 
Despesa Gera l 

' V E R B A N . 297 — 8.93.4.491 
Onde consta : 
1 — Investimentos em Imóveis, equipamento e Instalações: 

P Á G I N A 2 1 


